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LEI .N'i' 3,389. DE 18 DE l"EVEIIEIllO DE 1993.
" Autoriza o Pod~r Bxecuti~o a conceder auxilio fínÃnceiroJ

ao G.R.!:S. Leão de liDvaIguaçu".
Autor: PREFEITO llllNICIfAL

A CÃl!ARAMIlNICll'AL DE lIO'VA IGlJAÇU, POR SI!US llEPRESEIITAIITl!S
LEGAIS; DECRETA E I!U SACID1IO A S!CUllfIE LEI:

Art. 19 - Fica o· PodeÉ-;Euc:u~ivo.áuteri;ado a conceder aux':
lio financeiro no valor ele CK$ 150.000.000,00 (cento e ~itl::
quenta ~ilhõe~ de crU%eiros). ao GrêmioRecreativo Escola I
de Sap>baLeão de !lava Iguaçu. •
Ar~. 29 - O auxílio financeiro que trata o artigo prec~eD
te dest ina-se a atender a b~eficiadano.s preparativos para
o ca,naval de 1993. _

Art. 39 - A entidade beneficiada deverá prestar contas ã
Pref~irura Municipal de Nova Ig~açu, da u~ili%ação da ver_

ba concedida no pruo dc 60 (sessenta) dias a COtltar da
data de seu recebimento. .
Art. 49 - A presente deêpesa correrá po.r dotação prôpria do
orçamento vigente.
Art. 59 - Esta Lei entrará emvigor na data ele sua publica
ção.
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